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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/05/2021 | Edição: 101 | Seção: 1 | Página: 74

Órgão: Ministério da Economia/Câmara de Comércio Exterior/Comitê-Executivo de Gestão

RESOLUÇÃO GECEX Nº 209, DE 28 DE MAIO DE 2021

Altera a Lista de Autopeças não Produzidas, constantes dos

Anexos I e II da Resolução nº 23, de 30 de dezembro de 2019,

do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio

Exterior.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 7º, incisos IV e V, do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de 2019, e o disposto no

Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008, no Decreto nº 8.278, de 27 de junho de 2014, no Decreto nº 8.797,

de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 10.343, de 8 de maio de 2020, e na Resolução nº 61, de 23 de junho

de 2015, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a deliberação de sua 182ª reunião, ocorrida em

19 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo I da Resolução nº 23, de 30 de dezembro de 2019, do Comitê-

Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, os Ex-tarifários de autopeças listados no Anexo I

desta Resolução.

Art. 2º Fica incluído no Anexo II da Resolução nº 23, de 2019, do Comitê-Executivo de Gestão da

Câmara de Comércio Exterior, o Ex-tarifário de autopeças listado no Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Ficam excluídos do Anexo I da Resolução nº 23, de 2019, do Comitê-Executivo de Gestão

da Câmara de Comércio Exterior, os seguintes Ex-tarifários, incluídos pelos respectivos atos legais

indicados:

NCM Nº Ex Ato Legal

8409.91.90 080 Resolução Gecex nº 94, de 21 de setembro de 2020

8511.50.10 006 Resolução Gecex nº 94, de 2020

Art. 4º Ficam incluídos, no Anexo I dos respectivos atos legais indicados, os seguintes Ex-

tarifários:

NCM
Nº

Ex
Descrição Ato Legal

8409.91.90 095

Assento da válvula de admissão no cabeçote dos cilindros do motor de

ignição por centelha, fabricada em aço sinterizado com liga bimetálica de

alta resistência a temperatura e corrosão, com processo de fabricação de

dupla prensagem e dupla sinterização (2P2S), com diâmetro externo de

23,5 mm até 32,6 mm.

Resolução

Gecex nº

94, de

2020

8511.50.10 009

Alternador com tecnologia de regulador LIN 2.0, aplicado em veículos

automotivos com motor de pistão de ignição por centelha, sistema de

sincronização e abertura variável de válvulas de veículos automotivos, com

corrente elétrica de saída de 105 a 140 A a 6.000 rpm medida com a peça

aquecida, com diâmetro máximo de 142 mm (medição no mancal tangente

aos parafusos de fixação), ruído magnético máximo de 65 dB-A a 2000 rpm

medido à distância de 30 cm em diferentes ângulos, inércia máxima com

polia de 2.4x103 Kgcm2 com polia.

Resolução

Gecex nº

94, de

2020

Art. 5º Fica excluído do Anexo II da Resolução nº 23, de 2019, do Comitê-Executivo de Gestão da

Câmara de Comércio Exterior, o seguinte Ex-tarifário, incluído pelo respectivo ato legal indicado:

NCM Nº Ex Ato Legal

8408.90.90 083 Resolução Gecex nº 150, de 1º de fevereiro de 2021

Art. 6º Esta resolução entrará em vigor sete dias após a data de sua publicação.
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MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Presidente do Comitê-Executivo de Gestão Substituto

ANEXO I

LISTA DE AUTOPEÇAS DESTINADAS À PRODUÇÃO

NCM
Nº

Ex
Descrição

3926.30.00 212

Descanso de braço em plástico e borracha (PA6 + PP + EPDMS +ABS), com espaço para

porta objetos através de sistema de abertura e fechamento do descanso, com ou sem

acabamento em couro sintético acompanhando as cores do interior dos veículos, nas

dimensões 394,40 mm x 205,30 mm, aberto com altura de 300 mm e com angulo de

105 graus, dotado de dobradiças e travas em plástico, peso aproximado de 993 g,

aplicado a veículos automotivos; PN 6806826.

3926.30.00 213

Acabamento em plástico PP e ABS, revestido em alumínio e verniz e diversas cores,

fixado no painel central, com espaços para os instrumentos e difusor de ar, lado direito,

desprovidos de instrumentos, dotado de clipes em plástico para fixação, nas

dimensões 950 mm x 200 mm, aplicado a veículos automotivos; PN 9624734.

3926.30.00 214

Acabamento em plástico (PP), caracterizado como friso da porta dianteira, lado

esquerdo ou direito, nas dimensões 1100 mm x 480 mm, aplicado a veículos

automotivos; PN 7447203, 7447204.

3926.30.00 215

Tampão em plástico em PP + ABS + feltro, fixado sob o vidro traseiro, atrás dos

encostos de cabeça dos bancos traseiros, com espaçamento para os alto-falantes,

auxilia no acabamento interno e isolamento acústico, desprovidos de instrumentos,

suporta 125 N de carga e resistente a alterações climáticas, peso aproximado de 2.090

g, caracterizado como guarnição de veículos automotivos; PN 7464669.

3926.30.00 216

Revestimento pré-moldado em plástico polietileno PET, nylon de poliamida PA + EPP +

ABS e fibra de vidro, para área frontal do assoalho do veículo, na conformação da

carroceria, dimensões 1400 mm x 1010 mm, peso aproximado de 6.930g, aplicado a

veículo automotivo; PN 7326857.

3926.30.00 217

Acabamento em plástico PP + ABS, para a coluna interna A, envernizado com diversas

cores, lado esquerdo e direito, caracterizado como guarnição de veículos automotivos;

PN 7332820.

3926.30.00 218

Acabamento em plástico PP, EPDM e revestido com Feltro, no formato da carroceria do

modelo de veículo, dotado de clipe em plástico de fixação, dimensões 1.073,70 mm x

503,80 mm x 213,30 mm, peso aproximado de 2.932 g, aplicado a tampa do porta-

malas de veículos automotivos; PN 7350851.

3926.30.00 219

Acabamento em plástico e borracha, PP+EPDM e 20% de talco resistente ao impacto,

comercialmente conhecido como saia da carroceria, instalado na parte inferior das

laterais, lado esquerdo e direito, dotados de clipes de fixação em plástico, nas

dimensões 1.690 mm x 95 mm, peso aproximado de 675g, aplicado a veículo

automotivo; PN 7379991, 7379992, 7379993, 7379994.

3926.30.00 220

Acabamento em plástico ABS e alumínio, em cores diversas, utilizado como friso de

acabamento da porta de veículo, lado esquerdo ou direito, conforme o modelo, com

ou sem a alavanca em plástico da fechadura, dotado de clipe em plástico para a

fixação, aplicado a veículo automotivo; PN 7399625, 7399626, 7410261, 7410262,

7410981, 7410982, 7410993, 7410994.

3926.30.00 221

Acabamento em plástico PP + ABS+ talco com revestimento a impacto,

comercialmente chamado de estribo, fixado ao longo da lateral inferior do veículo,

lado esquerdo e direito, aplicado a veículos automotivos; PN 7403398, 7403399.

3926.30.00 222

Acabamento e friso em plástico em PU, ABS e PC em (+20%GF), com dobras e curvas

conforme a carroceria do veículo, datado de clipes em plástico para fixação e espaços

reforçados para parafusos, e fixado na soleira da tampa do porta-malas, dimensões

1.073,70 mm x 120 mm, peso aproximado de 1.065 g, aplicado a veículos automotivos;

PN 7413689.

3926.30.00 223

Aerofólio em plástico PP+EPDM+ 15% talco resistente a impacto, em diversas cores,

fixado no teto dos veículos na parte traseira, auxiliando no corte dos ventos e assim a

aerodinâmica dos veículos, 1.020 mm x 150 mm, espessura de 2,8 mm, dotado de

travas para fixação, aplicado a veículos automotivos; PN 7954212, 7954213.

3926.30.00 224

Descanso de braço em plástico e borracha (PP - EPDMS -ABS), com espaço para porta

objetos através de sistema de abertura e fechamento do descanso, com ou sem

acabamento em couro sintético acompanhando as cores do interior dos veículos, nas

dimensões 330 mm x 180 mm, aberto com altura de 300 mm e com ângulo de 105

graus, dotado de dobradiças e travas em plástico, peso aproximado de 2.650 g,

aplicado a veículos automotivos; PN 9274407.

3926.30.00 225

Acabamento em plástico PC e ABS, em diversas cores, nas dimensões 673,60 mm x

120,77 mm x 340,27, tolerância de (+/- 1,4 mm), lado esquerdo e direito, dotado de

clipe de fixação do próprio material, na curvatura da carroceria, utilizado na coluna A,

de veículos automotivos; PN 9292553, 9317239.
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3926.30.00 226

Conjunto completo do porta-luvas em plástico ABS, com iluminação interna, com

interruptores que atuam na abertura e fechamento, dotado de trava de fechamento,

com acabamento em verniz em diversas cores, fixado no painel central de veículos

automotivos; PN 9388783.

3926.30.00 227

Acabamento em plástico rígido, com revestimento de feltro internamente, curvas

acompanhando a carroceira e espaços desprovidos de instrumentos, em cores

diversas, utilizado nas laterais do porta-malas, lado esquerdo e direito, dotado de clipe

de fixação em plástico, dimensões 1.010mm x 523mm, peso aproximado de 1.350g,

aplicado a veículos automotivos; PN 9462055, 9462056.

3926.30.00 228

Acabamento em plástico PP e ABS, revestido em óxido prata e verniz e diversas cores,

fixado no painel central, com espaços para os instrumentos e difusor de ar, lado direito,

desprovidos de instrumentos, dotado de clipes em plástico para fixação, aplicado

veículos automotivos; PN 9483799.

3926.30.00 229

Acabamento em plástico ABS, utilizado nas portas, dianteira ou traseira, lado direito ou

esquerdo, nas bordas das janelas para redução de ruídos externos a carroceria e

acabamento, nas dimensões 800 mm x 550 mm, aplicado a veículos automotivos; PN

7410295, 7410296.

3926.90.90 100

Tampa em plástico ABS, em formato próprio da carroceria do veículo, utilizada no

porta-malas para proteger a bateria, nas dimensões 340 mm x 120 mm, peso

aproximado de 108 g, aplicado a veículos automotivos; PN 7440147.

3926.90.90 101

Peça em plástico, fixado sob o porta-luvas, para dar acabamento no duto de retomada

de ar interno do sistema de ar-condicionado, nas dimensões 303,07 mm x 880 mm de

veículos automotivos; PN 7944605.

3926.90.90 102

Peça em plástico PA6+40GF, utilizado como amortecedor para suspensão do capô de

veículos automotivos, lado esquerdo e direito, dimensões 167,5 mm x 30,2 mm x 30,2

mm, peso aproximado de 249 g, aplicado a veículos automotivos; PN 8099945,

8099946.

4009.32.90 002

Tubo de freio hidráulico automotivo de borracha vulcanizada não endurecida com

processo extrusão de 3 camadas de borracha EPDM, sendo a camada intermediária

em borracha IIR+EPDM com dureza interna de 80 (+/-5), intermediária de 50 (+/-5) até

75 (+/- 5) e externa de 65 (+/-5) até 80 (+/-5), e duas camadas de tecido Vinylon de

duas tranças aplicada entre as de camadas EPDM, do tipo 1-C e de ultrabaixa

expansão (Ultra low swelling hose), contém acessórios para conexões, utilizado em

veículos automotivos.

4016.93.00 032

Guarnição e vedação em borracha EPDM, nas dimensões 1.100 mm x 700 x 550 mm,

aplicado na vedação na janela da porta dianteira, lado esquerdo e direito de veículos

automotivos; PN 7362237, 7362238.

4016.99.90 032

Guarnição, em borracha EPDM, vulcanizada não endurecida para vedação, alveolar

com reforço de alumínio para a proteção do canto da porta da traseira, lado esquerdo

ou direito, nas dimensões 3.157 mm (+/- 10 mm) linear, perfil específico para encaixe na

carroceria e na outra extremidade semicircular para melhor conformação quando a

porta estiver fechada, peso aproximado de 1.140 g, aplicado a veículo automotivo; PN

7407375.

7320.20.10 008

Mola helicoidal e cilíndrica em aço, dureza de 67,47 N/mm a 6.803 N/mm, dimensões

de 237 mm de altura, uso exclusivo em suspensão traseira de veículos automotivos;

PN 6889965.

7320.20.10 009

Mola helicoidal e cilíndrica em aço, dureza de 95,53 N/mm a 6.779 N/mm, dimensões

de 231 mm de altura, uso exclusivo em suspensão traseira de veículos automotivos; PN

6890984.

7320.20.10 010

Mola helicoidal e cilíndrica em aço, dureza de 33,46N/mm a 4.360 N/mm, dimensões

de 181 mm de altura, uso exclusivo em suspensão dianteira, lado esquerdo e direito de

veículos automotivos; PN 6886134.

7320.20.10 011

Mola helicoidal e cilíndrica em aço, dureza de 63,34N/mm a 6.284 N/mm, dimensões

de 209 mm de altura, uso exclusivo em suspensão traseira, lado esquerdo e direito de

veículos automotivos; PN 6886139.

7326.90.90 015
Gancho em aço, para fixação do sistema de airbag nas laterais da carroceria sobre as

portas, aplicado a veículos automotivos; PN 7452112.

8409.99.99 052

Tampa do cabeçote de plástico seguindo tamanho e conformação própria em motor

ignição por centelha em veículos de passeio e comercial leve; medidas aproximadas

de 361,3 mm x 261,0 mm x 127,6 mm e peso aproximado de 1,54 kg.

8483.30.10 005

Mancal do comutador em alumínio fundido, com bucha sinterizada de diâmetro 5 mm

(+0,015 -0,005 mm), possui 66 mm (+/- 0,5 mm) de diâmetro externo, espessura 13,9

mm (+/- 0,1 mm) e 6 torres defasadas em 60 Graus (+/- 0 grau 20 minuto), para

aplicação em produto automotivo.

8483.90.00 075

Coroa interna (engrenagem), de poliamida, com 53 dentes, de módulo 0,95, diâmetro

sobre esferas de 47,293 mm (+/- 0,4 mm) a 47,493 mm (+/- 0,2 mm), de diâmetro

externo de 57,7 mm (+/- 0,2 mm), com 6 dentes de encaixe, com diâmetro de 52,2 mm

(+/- 0,15 mm) e concentricidade de 0,2 mm em relação ao centro, com uma bucha

metálica sinterizada de diâmetro interno de 9 mm (+/- 0,015 mm), possui ainda um

anel elástico, de aço, montado na parte externa com diâmetro de 54,8 mm num erro

de posição de 0,5 mm e a distância de ponta a ponta, é de 23 mm (+/- 0,3 mm),

utilizada em planetário do motor de partida.
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8511.90.00 065

Porta-escovas montado com placa de aço zincado, espessura de 1,2 mm (+/- 0,05

mm), largura de 56,5 mm (+/- 0,2 mm); barra de fluxo de cobre estanhado, espessura

de 1,2 mm e largura de 6 mm; guias das escovas de resina fenólica, espessura de 1,8

mm (+/- 0,1 mm) e cota para encaixe da escova de 12 mm a 16 mm (+ 0,3 mm); quatro

escovas de carbono com duas camadas de composições diferentes, dureza Rockwell

de 50 a 80, comprimento útil das escovas de 10,6 mm a 11,5 mm (- 0,3 mm), espessura

total de 4,6 mm (+/- 0,2 mm ) e largura de 12 mm a 16 mm (+/- 0,26 mm); cordoalha de

conexão externa de cobre trançado e seção transversal de 10 mm2, com placa de

conexão de cobre estanhado; vedação de geometria parabólica; quatro molas de

compressão, aplicado em produto automotivo.

8511.90.00 066

Porta-escovas montado com placa de aço zincado, espessura de 1,2 mm (+/- 0,05

mm), diâmetro de 70 mm (+/- 0,3 mm); placa de fluxo de aço zincado, espessura de 1,2

mm (+/- 0,1 mm) e diâmetro de 56 mm (+/- 0,2 mm); guias das escovas de resina

fenólica, espessura de 1,8 mm (+/- 0,1 mm) e cota para encaixe da escova de 17 mm

(+/- 0,3 mm); quatro escovas de carbono com duas camadas de composições

diferentes, dureza Rockwell de 40 a 90, comprimento útil das escovas de 10,4 mm (+/-

0,15 mm), espessura total de 4,45 mm (+/- 0,05 mm) e largura de 17 mm (+/- 0,26 mm);

cordoalha de conexão externa de cobre trançado e seção transversal de 16 mm2, com

placa de conexão de cobre estanhado; vedação de geometria parabólica; quatro

molas de compressão, aplicado em produto automotivo.

8511.90.00 067

Porta-escovas montado com placa de aço zincado, espessura de 1,2 mm (+/- 0,1 mm),

diâmetro de 61,1 mm (+/- 0,1 mm); barra de fluxo de cobre estanhado, espessura de 1,2

mm (+/- 0,1 mm) e largura de 6 mm (+/- 0,2 mm); guias das escovas de resina fenólica,

espessura de 1,5 mm (+/- 0,1 mm) e cota para encaixe da escova de 12,225 mm (+/-

0,075 mm); quatro escovas de carbono, dureza Rockwell de 30 a 80, comprimento útil

das escovas de 10,2 mm (+/- 0,1 mm), espessura total de 4,2 mm (+/- 0,05 mm) e

largura de 12 mm (+/- 0,26 mm); cordoalha de conexão externa de cobre trançado e

seção transversal de 10 mm2, com placa de conexão de cobre estanhado; vedação de

geometria parabólica; quatro molas de compressão, aplicado em produto automotivo.

8518.21.00 012

Conjunto do alto-falante esquerdo e direito, montado, graves 120 Hz a 20.000 Hz,

diâmetro de 102,30 mm, impedância maior ou igual a 4,0 Ohms, até 15 W de potência,

sensibilidade 88 dB (+/- 2,0 dB), nas dimensões 81,50 mm x 115 mm, peso aproximado

de 232 g, caracterizado como alto-falante para veículo automotivo; PN 2622468.

8518.21.00 013

Conjunto do alto-falante esquerdo e direito, montado, graves 12 KHz a 150 KHz,

diâmetro de 119 mm, impedância maior ou igual a 3,9 Ohms (+/- 10%), até 10 W de

potência, sensibilidade 85,5 dB (+/- 1,5 dB), nas dimensões diâmetro 119 mm x 129,90

mm, peso aproximado de 143 g, caracterizado como alto-falante para veículo

automotivo; PN 2622546.

8518.21.00 014

Conjunto do alto-falante esquerdo e direito, montado, graves 50 Hz a 500 Hz, diâmetro

de 44 mm, impedância 4 Ohms, 15 W de potência, frequência 60 Hz (+/- 10 Hz),

sensibilidade 87 dB (+/- 1,5 dB), peso aproximado de 1.135 g, caracterizado como alto-

falante para veículo automotivo; PN 2622561, 2622562.

8529.90.90 012

Tela de cristal líquido (LCD), carcaça em polímero reforçado com fibra de vidro e

blenda polimérica, nas dimensões de 182,28 mm x 411,01 mm, com duas entradas

MQS, uma entrada coaxial e conexão com rede CAN, temperatura de trabalho variável

de -40 Graus Celsius a +85 Graus Celsius , dissipador de calor em liga de alumínio e

sensor de luz integrado para ajuste automático do brilho, peso máximo de 2 kg,

utilizada em caminhões.

8537.10.90 072

Módulos para visualização de informações diversas, para aplicação em painel de

instrumentos ou em módulos centrais de informação em veículos automotores,

composto de: matriz ativa "TFT - Thin FIlm Transistor" ou matriz passiva "dot matrix",

"driver" para "interface", componentes eletrônicos, "LED - Light Emitting Diode" para

iluminação, provido de painel de controle para operação de "infotainment" e painel de

controle de ar-condicionado automático digital.

8708.10.00 054

Grade para o para-choque em plástico ABS e talco resistente a impactos, fixado na

parte central do para-choque dianteiro, nas dimensões 980 mm x 100 mm, dotado de

clipe de fixação em plástico, caracterizado como parte de para-choque de veículos

automotivos; PN 7954235.

8708.29.99 271

Peça injetada em plástico PVC, no formato das partes da carroceria, com ou sem

revestimento em couro sintético vernaca, com apoio para o braço, espaço para alto-

falante com ou sem a grade de proteção, montado com chicote elétrico com

conectores, com ou sem friso em plástico envernizado em diversas cores, com ou sem

abertura para instalação de luzes de cortesia, fixada na porta, lado esquerdo ou direito

na parte traseira, desprovido de instrumentos como interruptores e levantador de

vidro, aplicado a veículos automotivos; PN 7456607, 7456608, 7460221, 7460222.

8708.29.99 272

Acabamento em alumínio EN AW6063 (AlSi10Mg), POM, EPDM, também conhecido

como friso ou caneleta, fixado no teto do veículo, lado esquerdo e direito, dotado de

clipes em alumínio e espaço para parafusos, dimensões 1.820 mm x 130 mm, peso

aproximado 1.600 g, aplicado a veículos automotivos; PN 7356433, 7356434, 7410465,

7410466.

8708.29.99 273

Peça estampada em plástico mais fibra Airlay e ACC, utilizada como forração do porta-

malas, em formato conforme carroceria, nas dimensões 680 mm x 480 mm, espessura

de 3,00 mm, aplicado ao porta-malas para isolamento acústico, peso aproximado de

375g, aplicado a veículos automotivos; PN 7943077.
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8708.80.00 073

Mancal em ferro fundido da roda traseira, lado esquerdo e direito, fixado na suspensão,

carga pré radial de 5KN, ângulo do centro ao suporte de fixação em 119,19 graus,

caracterizado como outra parte da suspensão, peso aproximado de 3.163g, aplicado a

veículos automotivos; PN 6898479, 6898480.

8708.80.00 074

Amortecedor com pistão hidráulico, tipo McPherson, em tubo e pistão em aço,

completo com coxins de fixação, nas dimensões 433,6 mm x 64 mm, caracterizado

como componente da suspensão do veículo automotivos; PN 6886761.

8708.80.00 075

Coxim em alumínio forjado, com base articulada do mancal de apoio da mola dianteira,

dimensões até 10,30 mm x diâmetro de 115 mm, caracterizado como parte da

suspensão de veículos automotivos; PN 6882820.

8708.91.00 022

Trocador de calor com carcaça de ferro fundido EN GJL 250 e componentes nos

materiais X5CrNi18-10 e DC 04+LC-MA com peso total de 6.5 Kg a 8,5 Kg, medindo 209

mm (+/- 5 mm) de comprimento por 133 mm (+/- 5 mm) de largura por 257 mm (+/- 5

mm) de altura, funcionando como um radiador para refrigerar o óleo da transmissão,

utilizando óleo com classe sintética, com volume de 0,32 litros de óleo, com

capacidade de refrigeração de 6 KW, seguindo as seguintes condições; a diferença de

temperatura interna de 25 K, temperatura máxima do óleo de 110 Graus Celsius,

temperatura do fluído refrigerante de 85 Graus Celsius, vazão da água sem aditivos 17

litros/min, vazão do óleo 26 litros/min, aplicado em veículos comerciais pesados,

sendo montado na parte traseira da transmissão, utilizando o sistema de resfriamento

do veículo.

8708.91.00 023

Trocador de calor com carcaça de alumínio liga EN 1706 AC-AlSi7Mg-SF com peso de

2,6 a 3,5 kg, medindo de 164 a 310 mm de comprimento, 137 a 150 mm de largura e 87

a 158,5 mm de altura, funcionando como um radiador para refrigerar o óleo da

transmissão, com volume de 0,5 litro de óleo, com capacidade de refrigeração de 4,88

kW, seguindo as seguintes condições: a diferença de temperatura de entrada 25 K,

máxima temperatura do óleo 110 Graus Celsius, fluido refrigerante sem aditivos 17

L/min, vazão do óleo 20 L/min, aplicados em veículos comerciais pesados, sendo

montados na parte inferior da transmissão, utilizando o sistema de resfriamento do

veículo.

8708.94.90 034

Eixo intermediário cardan de esferas deslizantes com comprimento total aberto entre

430 mm e 450 mm e curso para montagem mínimo de 45,7 mm, com controle de

carga de deslizamento e folga radial máxima de 0,5 minutos, com massa de 1800 g

(+/- 180 g), utilizado em sistemas de direção de automóveis.

8708.99.90 180

Suporte em aço (CR1000Y1300T-MB-GIF20), utilizado na parte frontal da carroceria,

nas dimensões 211,90 mm x 1509,50 mm x 374,80 mm, caracterizado como parte da

carroceria, peso aproximado de 4.371g, aplicado a veículos automotivos; PN 7330428.

8708.99.90 181

Lateral em aço carbono (CR3 -GI50/50-E), estampada no formato do veículo, com

espessura da chapa em 0,7 mm, lado esquerdo e direito, peso aproximado de 12.121 g,

de veículos automotivos; PN 7337565, 7337566.

8708.99.90 182

Estrutura hidroformada em alumínio (AlMgSi-LY -Type B), sendo um alongamento da

carroceria, utilizada como suporte para o motor de combustão, lado esquerdo e direito,

nas dimensões 888 mm x 101,20 mm X 250,50 mm, peso aproximado de 3.650 g,

aplicado a veículos automotivos; PN 7432651, 7432652.

8708.99.90 183

Torre de impacto, parte da carroceria e para auxiliar o sistema de suspensão frontal,

em alumínio (AlSi10MnMg -T7), nas dimensões 462,30 mm x 368,20 mm x 508,60 mm,

lado esquerdo e direito, peso aproximado de 2.695 g, aplicado a veículos automotivos;

PN 7329933, 7329934.

8708.99.90 184

Caixa de ar da bandeja dianteira do console central, em plásticos ABS, ferragens de

fixação, nas dimensões 297,20 mm x 145,30 mm, caracterizado como parte do painel

central aplicado a veículos automotivos; PN 8605502.

9026.20.90 035

Sensor de medição de pressão relativa e temperatura da entrada de ar para veículos

pesados de transporte de cargas e pessoas, operando em uma faixa de temperatura

de -40 Graus Celsius a 125 Graus Celsius, em uma faixa de pressão de 10 a -150 mbar

(vácuo), com consumo máximo de corrente de 20 mA, voltagem de 5 +/- 0.1 V, tempo

para iniciar máximo de 10 ms, com resistência de saída de 10 mil Ohms "pull down"

para o sinal de pressão e 750 Ohms "pull up" para o sinal de temperatura.

9032.89.21 024

Unidade de controle eletrônico (ECU) de gerenciamento do sistema antibloqueante de

freios ABS (Anti-lock Braking System) para veículos comerciais pesados, com tensão

de 24 Volts, temperatura de operação de - 40 Graus Celsius até + 85 Graus Celsius,

peso líquido igual ou inferior a 0,5 kg e dimensões máximas de 180 x 145 x 39 mm,

contém placa de circuito impresso montada com componentes eletrônicos protegida

contra umidade, até 4 canais de configuração (4S/4M), conexão elétrica por meio de

conector com até 61 pinos e preparada para gravação de software específico com as

configurações de funcionamento e diagnóstico pela ferramenta UDT.

9032.89.29 197

Módulo de comando eletrônico (ECU) para o gerenciamento da unidade ar-

condicionado, sistema de evaporação, acumulador, sucção, troca de ar quente e

desumidificador da cabine, totalmente automático, mediante a seleção de

temperatura que os ocupantes do veículo selecionam, carcaça em plástico instalado

no interior do painel central de veículos automotores; PN 5A24E82, 5A3CF73.
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DE CAPITAL OU BENS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÃO

NCM
Nº

Ex
Descrição

8483.90.00 076

Eixo pinhão termicamente tratado a quente e a frio, com profundidade entre 1,3 e 1,7,

dureza superficial entre 60 e 64 HRC, com 18 dentes, módulo 2.6527, ângulo de

pressão 30 Graus e diâmetro base de 41,35 mm próprio para aplicação no conjunto de

engrenagens planetárias das pás carregadeiras autopropulsadas.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


